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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 6665/2011

Processo: 5192/10.8TBMAI

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 6074647
Insolvente: Marco Raul Neves Pereira
Credor: Cofidis e outros.

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante 
e Nomeação de Fiduciário

nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Marco Raul Neves Pereira, estado civil: Casado, 

NIF — 211229385, BI — 12292113, Endereço: Praceta da Coopermaia, 
139, 8.º B, 4470 -025 Maia

Administradora de Insolvência: Dra. Paula Peres, Endereço: Pç. do 
Bom Sucesso, 61 — 5.º Sala 507, Bom Sucesso Trade Center, 4150 -144 
Porto

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciária foi nomeada: Paula Peres, En-
dereço: Pç. do Bom Sucesso, 61 — 5.º Sala 507, Bom Sucesso Trade 
Center, 4150 -144 Porto

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

09 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Eunice Lopes de 
Almeida. — O Oficial de Justiça, António Figueiredo.

304658784 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE MONÇÃO

Anúncio n.º 6666/2011

Processo: 362/10.1TBMNC — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Manuel Domingues Cerqueira
Insolvente: Maria José Mendes da Rocha
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são insolventes Manuel Domingues Cerqueira, NIF — 181751569, 
BI — 5709917 e esposa Maria José Mendes da Rocha, NIF — 181751585, 
residentes no Lugar da Lagoa, da freguesia de Cortes, 4950 -000 Mon-
ção e administrador da insolvência o Sr. Dr. Américo Vieira Fernan-
des Grego, com domicílio profissional na Av. Dr. Lourenço Peixinho, 
110 — 3.º Salas 2 e 3, Apartado 700, 3800 -159 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o administrador 
da insolvência acima identificado.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

N/Referência: 747463
10 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Liliana da Silva 

Sá. — O Oficial de Justiça, Humberto Rodrigues.
304667726 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Anúncio n.º 6667/2011

Processo:: 662/11.3TBOLH
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Olhão, 2.º Juízo de Olhão da Restauração, no 

dia 06 -05 -2011, às 17:45 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Luís Miguel Espírito Santo Quintans, estado civil: solteiro, 
NIF — 206355211, BI — 11060247, Endereço: Urbanização Custódia 
Mendes, Lote 11, 4.º Esqº, Olhão, 8700 -395 Olhão, com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Luís Manuel Iglésias Fortes 
Rodrigues, Endereço: Rua Dr. Emiliano da Costa, 89 -A, 8000 -324 Faro

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.




